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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cafelândia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cafelândia 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.cafelandia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Cafelândia
CNPJ 46.186.375/0001-99
Avenida Jacob Zucchi, 200
Telefone: (14) 3556-8000
Site: www.cafelandia.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia

Câmara Municipal de Cafelândia
CNPJ 49.890.148/0001-38
Rua Dr. Arnaldo Ferreira de Lima, 65
Telefone: (14) 3554-1119
Site: www.camaracafelandia.sp.gov.br
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PORTARIA N.º 0033/2026-TFMCS, DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE
PORTARIA  DE  LOTAÇÃO  DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  incisos  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP,

RESOLVE:
Art. 1º     Fica revogada, em todos os seus termos, a

Portaria n.º 003/2026-TFMCS, de 05 de janeiro de 2026, que
designou o(a)  servidor(a)  MARCIA VIEIRA DE AGUIAR,
titular  da  Cédula  de  Identidade  R.G.  nº  30.xxx.xxx-6
SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF nº 262.xxx.xxx-29, ocupante
do  cargo  efetivo  de  AGENTE  OPERACIONAL,  para
desempenhar suas funções na DIRETORIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO –
Ginásio  Municipal  de  Esportes,  tornando-a  sem  efeitos,
permanecendo o(a) servidor(a) em sua lotação original.

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita,  aos 03 (três)  dias do mês de
fevereiro de 2026.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na forma da lei.
JESSICA SABRINA NUNES DE SOUZA
COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E ATOS OFICIAIS

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 0034/2026-TFMCS, DE 03 DE

FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  LOTAÇÃO  DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  incisos  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP,

RESOLVE:
Art.  1º      Fica  designado(a)  o(a)  servidor(a)  LUCIA

FERREIRA,  titular  da  Cédula  de  Identidade  R.G.  nº
25.xxx.xxx-1  SSP/SP,  inscr ito(a)  no  CPF/MF  nº
270.xxx.xxx-18,  ocupante  do  cargo  efet ivo  de
TELEFONISTA,  para  desempenhar  suas  funções  na
DIRETORIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Centro de Saúde II  -

Fausto Boccia, a partir desta data.
Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita,  aos 03 (três)  dias do mês de

fevereiro de 2026.
TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA

Prefeita Municipal
Registrada e publicada na forma da lei.
JESSICA SABRINA NUNES DE SOUZA
COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E ATOS OFICIAIS

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 0035/2026-TFMCS, DE 03 DE

FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  LOTAÇÃO  DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  incisos  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP,

RESOLVE:
Art.  1º      Fica  designado(a)  o(a)  servidor(a)  SUELI

DIAS, titular da Cédula de Identidade R.G. nº 27.xxx.xxx-3
SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF nº 151.xxx.xxx-71, ocupante
do  cargo  efetivo  de  AGENTE  OPERACIONAL,  para
desempenhar suas funções na DIRETORIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO –
Ginásio Municipal de Esportes, a partir de 04/02/2026.

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita,  aos 03 (três)  dias do mês de
fevereiro de 2026.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na forma da lei.
JESSICA SABRINA NUNES DE SOUZA
COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E ATOS OFICIAIS

...........................................................................................................
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Referente: EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Inexigibilidade N° 15/2025 

Processo Administrativo n° 39/2025 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CREDECIAMENTO DE PROFISSIONAIS, 

nomeada pela portaria n° 180/2025-TFMCS, DE 02/07/2025, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Edital de Credenciamento, Inexigibilidade N° 15/2025, Processo 

Administrativo n° 39/2025, torna público o resultado da classificação final para o Cargo 

de CUIDADOR SOCIAL do SAICA, conforme relação abaixo descrita: 

 

Conforme disposto no item 5.2.1.1 do edital, a nota final dos inscritos ao cargo de 

CUIDADOR SOCIAL, foi composta pela somatória dos seguintes critérios: 

 

• Formação acadêmica (Nível superior  e cursos técnicos com habilitação na área de cuidadados com 

crianças e dalescentes, enfermagem ou áreas afins. 

• Experiência profissional adicional acima do mínimo exigido 

• Cursoas de capacitação e aperfeiçoamento com carga horária mínima de 30 hoas 

Nome: PAULA FERNANDA DIAS – CPF/MF: ***.***.798/00 

Pontuação: 

Formação acadêmica:  5 pontos 

Experiência profissional adicional acima do mínimo exigido: 4 pontos 

Curso de capacitação e aperfeiçoamento com carga  horária mínima de 30 horas: 0 pontos 

Total de pontos: 9 pontos 

 

 

Cargo Clsssificção Nome completo CPF Pontuação 

Cuidador 
Social 

9°  

Obedecendo a 
classificação dos 
credenciamentos 

anteriores 

 
PAULA FERNANDA 
DIAS 

 
***.***.798/00 

 

9 pontos 

 
Cafelândia (SP), 03 de fevereiro de 2026. 

Comissão organizadora do processo de credenciamento n° 39/2025. 
 

ADRIANO MAITAN - Presidente 

KELY CRISTINA SANTOS SILVA - Membro 

THAIS CHRISTINA GOUVEA CRUZ - Membro 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA 

AVENIDA JACOB ZUCCHI, 200 - PARTE ALTA - CAFELANDIA/SP

(14)3556-8000

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Hora:Data: 12:5303/02/2026

Telefone: Tel.Móvel: Folha: 0001

CNPJ: 46.186.375/0001-99

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619 de 2016
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas
Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para a identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade COORDENADORIA DE TRÂNSITO DE CAFELÂNDIA
localizado a AVENIDA JACOB ZUCCHI Nº 200 - CENTRO - CAFELANDIA SP, CEP: 16.503-000.

PlacaNº Auto de Infração Data Infração Infração

T0000000040 FML0451 22/01/2026 7633-1

T0000000041 EQQ0A98 23/01/2026 7366-2

T0000000042 BDX8C98 26/01/2026 7366-2

T0000000043 EZQ6828 26/01/2026 7366-2

 / SOFOLHA SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA - SFGESTORPÚBLICO EMPRESA 2379PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA (14)3556-8000
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Segurança Pública

Notificações de Trânsito
Notificações de Trânsito


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Atos Administrativos
	Fiscalização de Posturas

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Resultados
	Atribuição de Classe/Aulas

	Segurança Pública
	Notiﬁcações de Trânsito



		2026-02-04T01:24:31+0000




